
Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Rosa Maria Mendes de Almeida

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Centro Municipal de 

Saúde (Sede)

Rogerio Cardoso da Silva Junior

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira UBS da Avenida (Sede)

Yone Pontes Possari

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira UBS da Avenida (Sede)

Sandro Alves Barbosa

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Centro Municipal de 

Saúde (Sede)

Kassiane de Araújo Oliveira
Cirurgiã Dentista

40h

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Centro Municipal de 

Saúde (Sede)

Mariele do Amor Santana

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira UBS da Avenida (Sede)

Josefa Alves da Costa

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Centro Municipal de 

Saúde (Sede)

Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Erica de Oliveira Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Maria Barreto de 

Menezes (Sambaúba)

Alfredo Zubieta Choque Médico 40h

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Maria Barreto de 

Menezes (Sambaúba)

EMILLY DANIELE DANTAS DA SILVA Cirurgiã Dentista 40h

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Maria Barreto de 

Menezes (Sambaúba)

Cosma Gonçalves dos Santos Téc. Enfermagem 40h

08h às 12h/ 

14h às 17h

segunda a 

sexta-feira

UBS Maria Barreto de 

Menezes (Sambaúba)

Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Danila de Araújo Reis Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Augusto Alves da 

Costa (Barreiras)

Ronaldo Silva Gomes Médicos 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Augusto Alves da 

Costa (Barreiras)

ANAILSON PAULO DE SANTANA Cirurgião Dentista 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Augusto Alves da 

Costa (Barreiras)

Eristinezia Maia de Lima Rodrigues 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Augusto Alves da 

Costa (Barreiras)

Lucivanda Menezes dos Santos 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Augusto Alves da 

Costa (Barreiras)

Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Mirian Correia dos Santos Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS João Bispo dos Santos 

(Umbaúba)

Hélio César Araújo de Oliveira Médicos 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS João Bispo dos Santos 

(Umbaúba)

Beatriz Marques Pereira dos Santos Cirurgião Dentista 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS João Bispo dos Santos 

(Umbaúba)

Ariana Carvalho dos Santos Araújo Téc. Enfermagem 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS João Bispo dos Santos 

(Umbaúba)

Profissionais, Cargos e Atribuições ATB

Téc. Enfermagem

40h

Téc. Enfermagem

Enfermeiros

Médicos

40h

40h



Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Dara Souza dos Santos Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Adriano Filgueiras de 

Santana (Buril)

Malena Salgado Garces Médica 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Adriano Filgueiras de 

Santana (Buril)

Martha de Menezes Jesus Cirurgiã Dentista 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Adriano Filgueiras de 

Santana (Buril)

Brenda de Menezes Rodrigues 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Adriano Filgueiras de 

Santana (Buril)

LARISSA DA S.CARDODO ALMEIDA 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Adriano Filgueiras de 

Santana (Buril)

Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Maiara Alves dos Santos Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS José Alves de Souza 

Neto (Pinto)

Aristóteles da Cruz Costa Neto Médico 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS José Alves de Souza 

Neto (Pinto)

Tarcísio José Santos Silva Cirurgiã Dentista 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS José Alves de Souza 

Neto (Pinto)

Larissa Fonseca de santana Almeida 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS José Alves de Souza 

Neto (Pinto)

Fabiana Andrade dos Santos 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS José Alves de Souza 

Neto (Pinto)

Profissional Cargo
Carga 

horária

Horário de 

atendimento 

Dias da 

semana
Unidade de Saúde

Isadora Oliveira dos Reis Santos Enfermeira 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Manoel Bina dos 

Santos (Selão

Anna Beatriz Dantas Mattos Médica 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Manoel Bina dos 

Santos (Selão

Carine de Araújo Oliveira Cirurgiã Dentista 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Manoel Bina dos 

Santos (Selão

Giselma Gomes dos Santos Téc. Enfermagem 40h

08h às 12h/ 

13h às 16h

segunda a 

sexta-feira

UBS Manoel Bina dos 

Santos (Selão

Téc. Enfermagem

Téc. Enfermagem



Enfermeiros: 

Médicos

Cirurgiões Dentistas

Téc. Enfermagem

I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade;

II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na 

UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão;

III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;

IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico 

prescrito;

V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;

I - Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) 

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em 

grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, 

com resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 

bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão;

II - Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal no território;

III - Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 

atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados 

com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias 

(elementar, total e parcial removível);

IV - Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção 

de doenças bucais;

Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, 

vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, 

entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e 

regulamentação;

I - Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações entre outras), em todos os ciclos de vida;

II - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, 

prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições legais da profissão;

III - Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, 

de acordo com protocolos estabelecidos;

IV - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

V - Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros 

serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local;

Serviços de saúde ofertados por categoria


